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DECRETO Nº 199/2008 
 
 

    
Denomina de Maura Milléo Marchiori, (Nhazinha), 
Rua, Avenida, Alameda, Praça, Prédio Público ou 
Travessa do Município e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, no uso das atribuições legais; considerando as 

disposições da Lei Orgânica do Município; considerando Projeto de Lei nº 16/04, de autoria do 
então Vereador Victor Miguel Milléo, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º  Fica denominada de Maura Milléo Marchiori, (Nhazinha), Rua, Avenida, 

Alameda, praça, Prédio Público ou Travessa do Município, devendo o Setor responsável, 
proceder às medidas administrativas cabíveis.                   

 
Art. 2º  Este decreto entrará em vigor nesta data de 22 de dezembro de 2008, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Piraí do Sul, 22 de dezembro de 2008. 
 

 
 
 


